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nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE alMEida Maia, mat. nº 759066/1, na função de Servente re-
ferência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.110,11 (dois mil, cento e dez reais e onze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
748,75

  2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829045
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.292 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo  nº 2021/674.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, dUMUriE 
loPES dE oliVEira, mat. nº 2043890/1, na função de Braçal, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Transporte - SETraN, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.215,50
 729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829047
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.350 de 06 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/484203.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único da 
lei 5.351/1986, PErcio MaNoEl riBEiro fErrEira, mat. nº 297569/1, 
na função de Professor classe ii, nível l, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.914,60 (doze mil, novecentos e catorze 
reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  4.144,08
288,41
432,03

3.315,26
4.734,82

  12.914,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829052
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.373 de 07 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2013/245638.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 

incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º 
e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, laZaro coUTiNHo ES-
TEVES filHo, mat. nº 82457/1, no cargo de odontólogo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.520,30 (oito mil, 
quinhentos e vinte reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB- 12%

Gratificação de Escolaridade - 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assistente do departamento (adminis-

tração e Serviços) Padrão daS 3- 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos 

  2.053,54
246,42

1.839,97
1.185,26
3.195,11
 8.520,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829061
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.363 de 07 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/303998.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o 
art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo WilliaM TaVa-
rES JUNior, mat. nº 183652/1, na função de Especialista em Educação, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.265,90 
(nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.898,65
760,43

2.318,92
3.287,90
9.265,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829065
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.299 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2022/246527.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco 
ValMir MUNiZ riBEiro, mat. nº 23043/1, na função de Vigia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
adicional por Tempo de Serviço – 60% 729,30

Total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829067
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.223 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/175746.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 


